
08 (oito) 
07 (sete) 

Referência Quantidade  
02 (dois)  
07 (dois) 

Denominação 
Nionia - 

Pa\•inientador 

de sua publicação. 

P \1.. em 28 de ninho de 2013. 

!1/414 11111111"%i\PREFEITURA DA 
• 	 /ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TRABALHO •RESPONSABILI DADE• PAZ SOCIAL 

LEI COMPLEMENTAR \ 069, DE 28 DE JEN110 DE 2013. 

Altera Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Vstância Turística de lbitinga, criado pela lei 
municipal 1.706, dc 25 de julho de 1990, e da outras 
providências. 

() PRP1.1110 MUNICIPAL 1)A ESTÂNCE\ 11:R1S11('A 
I)I• I BI fIN(iA. Estado de Si.) Paulo. em conformidade com a I.ei Orgânica do Município. 
nos termos da Resolução n" ∎ . 1 )5.-1, 2013. da Câmara Municipal. promulga a seguinte lei: 

:Ari. 1." 	 Fica acrescentado ao Quadro de Pessoal 
Permanente. emprego público de pro\ intento por concurso pUblico, regido pela CT1 
Consolidação das Leis do Trabalho. com  vinculação ao Regime Geral da Previdência Social. 
descrito no inciso 1 do artio 5" da lei n" 1.706. dc 25/07190. Os empregos a seguir 
discriminados: 

11-1. 2." As despesas decorrentes da e\ectição desta lei 
complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. suplementadas 
se neeessario. 

Art. 3." 'Sia I.ei Complementar entrará em i gor na data 

1.1.01:1SV11.1)( AN I( 	 () 	 1:ENTINO 
Pre;teit 

Registrada e publica a na Secretaria de Administração da 

l'1 1)P (iNIS 1:AMOS 
\dministração 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitingo / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitingo.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 



Referência 
08 (oito)  
07 (sete) 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE noa 

1.,,,, tA' , IL)•RESPONSABILIDADE•PAZ SOCIAL  

LEI COMPLEMENTAR N° 083, DE 27 DE AMO DE 2014.  

Altera a Lei Complementar n° 069, de 28 de junho de 
2013, que altera quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.234/2014, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1.° O Artigo 1° da Lei Complementar Municipal n° 
069, de 28 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica acrescentado ao Quadro de Pessoal Permanente, emprego público de 
provimento por concurso público, regido pela CLT Consolidação das Leis do Trabalho, 
com vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, descrito no inciso 1 do artigo 5° da 
Lei n° 1.706 de 25/07/90, os empregos a seguir discriminados:" 

Art. 2.° Esta Lei Complérr ntar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições sem contrário. 

FLORISVALDO ANANJO I0kENTINO 
'refeito gúnicipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 27 de agosto de 2014. 

PEDRO 	 NER MOS 
Sec 	 de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940000 - CP 51 
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Quantidade 
02 (dois)  
02 (dois) 

Denominação  
Monitor de Transporte Escolar 

Pavimentador 
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